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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           /2007 

(Dr. Sr. José Guimarães) 
 

 
 
 
 
Dispõe sobre a tradução para Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS, das transmissões da TV 
Câmara. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art. 1º - As sessões plenárias, reuniões das comissões e demais atividades da 
Câmara dos Deputados, transmitidas pela da TV Câmara, contarão com tradução 
simultânea para a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões, aos  
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Existem, no Brasil, 24 milhões de pessoas portadoras de deficiência. Desse total, 
conforme o Censo 2000, realizado pelo IBGE, 5,7 milhões são pessoas com 
deficiência auditiva. 
 
O Brasil vem adotando políticas de igualdade de oportunidades para as pessoas 
portadoras de deficiência.  
Um exemplo é a Lei nº 8.213/91 e implantada em 1999 pelo Decreto 3.298, 
conhecida como a Lei de Cotas, que estabelece a reserva de vagas de emprego 
em empresas com 100 empregados ou mais, para pessoas com deficiência ou 
para aquelas que sofreram acidentes de trabalho, beneficiárias da Previdência 
Social. Este é considerado um importante instrumento de inclusão social. 
No caso dos deficientes auditivos, a há uma facilidade, pois a sua inclusão no 
ambiente de trabalho não requer adaptações físicas, nem tecnológicas, 
significando menos investimento em relação a outros tipos de deficiência. 
 
Em 2003, veio a Lei nº 10.098 que trata da acessibilidade. 
Ela estabelece, no capítulo referente à comunicação, o uso de legendas para a 
tradução de áudio, transmitidos, principalmente pela televisão e teatros com vistas 
ao acesso para os deficientes auditivos. 
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Infelizmente, essa tecnologia não traz os benefícios pretendidos, uma vez que a 
grande maioria dos deficientes auditivos tem dificuldade de ler e entender a língua 
escrita, pois o português ensinado nas nossas escolas é, na verdade, a sua 
segunda língua. A primeira língua para o deficiente auditivo é a Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS, reconhecida oficialmente no Brasil através da Lei nº 10.436, 
de 24 de abril de 2002. 
 
Os programas exibidos pela TV Câmara, pela qualidade do seu conteúdo,   
costumam ser gravados por professores e diretores de escolas e apresentados 
aos seus alunos. Acrescentar a tradução para LIBRAS nas transmissões da 
programação é uma iniciativa de inclusão social que servirá de instrumento para o 
desenvolvimento educacional de uma parcela importante da população brasileira 
que tenta superar as dificuldades advindas do isolamento decorrente das 
deficiências de comunicação.  
 
 
 
 
 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HB/hb 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I  

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 

desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 

morte daqueles de quem dependiam economicamente. 
 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo; 

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 

a nível federal, estadual e municipal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, 

e dá outras providências 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1o A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

 

Art. 2o Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 

a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 

na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida; 

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 
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a)barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo; 

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 

distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 

paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 

fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 

análoga; 

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

 

Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil. 
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Art. 3o As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

 

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 

Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa. 

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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